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TERMO DE CONTRATO Nº 004/2026/SMS-1/CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.120/2025 

 

PROCESSO Nº:  6018.2025/0070776-0 
 
CONTRATANTE:           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
CONTRATADA: HOPE HOME CARE LTDA. 
 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
PARA PACIENTES ACAMADOS COM ALTO NÍVEL DE 
DEPENDÊNCIA (FISIOTERAPIA MOTORA E 
RESPIRATÓRIA DOMICILIAR). 

VALOR MENSAL ESTIMADO:  R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais). 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 60.480,00 (sessenta mil quatrocentos e oitenta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 84.10.10.301.3003.2520.3.3.90.91.00.00.1.500.9001.1. 
 
 

A PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DA SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 13.864.377/0001-30, neste ato 

representada por seu Secretário Municipal da Saúde, Senhor LUIZ CARLOS ZAMARCO, nos 

termos da competência que lhe foi delegada, doravante designada como CONTRATANTE e, de 

outro a empresa HOPE HOME CARE LTDA., CNPJ nº 57.238.598/0001-79, com sede na Rua 

Rota dos Imigrantes nº 485 – sala 104 Edif. B, bairro Centro, cidade Holambra – SP, vencedora 

e adjudicatária do Pregão suprarreferido, por seu representante legal, Senhora DEBORA 

SILVERIO LANGOWSKI, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em face do 

despacho autorizatório exarado em documento SEI nº 146834130 do processo nº 

6018.2025/0070776-0, publicado no DOC/SP de 01/12/2025 – página 109, resolvem firmar o 

presente contrato, objetivando a prestação de serviços discriminados na cláusula primeira, nos 

termos do art. 2º, § 2º, inciso I do Decreto Municipal 62.100/2022 e do artigo 71, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e ainda em face da competência delegada pela Portaria nº 

890/2013/SMS.G e, em conformidade com o ajustado neste instrumento. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto deste contrato a prestação pela CONTRATADA à CONTRATANTE de 

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA PACIENTES ACAMADOS COM ALTO 

NÍVEL DE DEPENDÊNCIA (FISIOTERAPIA MOTORA E RESPIRATÓRIA DOMICILIAR). 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços 

constantes no Edital de Licitação nº 91.120/2025 e seus Anexos, que é parte integrante do 

presente instrumento, em especial o Anexo II – Termo de Referência. 

1.3. Este contrato deverá prestar assistência à paciente ISIS DA SILVA LOPES, residente na 

Rua Roberto Sampaio Ferreira, n° 509, Jardim Germânia, São Paulo- SP, CEP: 05848-

150, para atender demanda judicial - Ação de Procedimento Ordinário nº 1023944-

83.2022.8.26.0053. 

1.4. Descrição dos serviços:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A CONTRATADA só poderá executar os serviços no domicílio da paciente, na cidade SP, 

devidamente uniformizado, identificado por crachá e fazendo uso de Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI), adequados a atividade exercida.  

2.2. A prestação de serviços acompanhará o paciente em caso de mudança de endereço, 

dentro do mesmo Município. 

2.3. Os serviços serão executados por técnicos especializados na área específica, 

(fisioterapeuta), devendo ser iniciados em até 72 (setenta e duas horas) a contar da data 

da emissão da Ordem de Início. 

SERVIÇOS DESCRITIVO QUANTITATIVO 

Fisioterapia 
RESPIRATÓRIA 

Domiciliar 

Realização de fisioterapia respiratória, com 
tempo de duração de 30 minutos (limite que 

a paciente suporta) 
 

Verificação do equipamento de ventilação 
mecânica/circuitos, realizando as 
parametrizações e adequações 

necessárias. 

01 x ao dia, 05 dias na 
semana, conforme

segue: segunda, quinta, 
sexta, sábado e 

domingo   

Fisioterapia 
MOTORA Domiciliar 

Realização de fisioterapia motora, com 
tempo de duração de 30 minutos (limite que 

a paciente suporta) 

01 x ao dia, 04 dias na 
semana, conforme

segue: segunda, sexta, 
sábado e domingo   
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 

14.133/2021, e do artigo 116 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, desde que haja 

concordância das partes, a CONTRATADA haja cumprido satisfatoriamente suas 

obrigações, bem como a pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de 

mercado. 

3.1.1. Caso a assinatura do contrato ocorra de forma eletrônica, considera-se como data 

de assinatura a data da última assinatura digital. 

3.2. Fica consignada a inclusão de cláusula resolutiva, ou seja, poderá o contrato ser 

rescindido antes do término de sua vigência, sem ônus à CONTRATANTE, caso não haja 

mais necessidade do serviço prestado ou ocorra a reforma da sentença condenatória.

3.3. Caso a CONTRATADA não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar 

este fato por escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias 

da data de término do prazo contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual. 

3.4. Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas nos incisos I e II 

do artigo 116 do Decreto Municipal n.º 62.100/2022, o ajuste será prorrogado, mediante 

despacho da autoridade competente. 

3.5. A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, 

não gerará à Contratada o direito a qualquer espécie de indenização. 

3.6. Não obstante o prazo estipulado no subitem 3.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, 

consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias 

de cada exercício, para atender as respectivas despesas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

4.1. O valor mensal estimado dos serviços contratados é de R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta 

reais), perfazendo o valor total estimado de R$ 60.480,00 (sessenta mil quatrocentos e 

oitenta reais), nele estando incluídos todos os custos e a margem de lucro da 

CONTRATADA, que nada mais poderá reclamar a título de contraprestação pela 

execução de suas obrigações contratuais, nos termos da Proposta da CONTRATADA sob 

documento SEI nº 146881694, que é parte integrante do presente instrumento. 

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no 

preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, 
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emolumentos, em conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a 

única remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

4.3. As despesas do presente contrato onerarão a dotação orçamentaria nº 

84.10.10.301.3003.2520.3.3.90.91.00.00.1.500.9001.1. do exercício vigente, respeitando o 

princípio da anualidade orçamentaria, devendo as despesas do exercício subsequente 

onerar as dotações do orçamento próprio. 

4.3.1. O empenho observara as disposições do Decreto de Execução Orçamentaria de 

2026 e 2027, ficando submetido às regras nele estabelecidos. 

4.4. Os valores contratados poderão ser alterados em virtude de superveniência de tributos ou 

encargos legais ou disposições legais com repercussão sobre os preços contratados, 

conforme artigo 134 da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.5. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como

termo inicial a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado 

no mercado. 

4.5.1. Considera-se como orçamento estimado para o reajuste contratual a data referente 

ao Quadro Comparativo de Pesquisa de Preços (SEI nº 141351307), ou seja, 

27/08/2025. 

4.5.2. O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela 

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, válido no momento da 

aplicação do reajuste, nos termos da Portaria SF n.º 389/17, bem como Decreto 

Municipal nº 57.580/17. 

4.5.2.1. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele 

acordado na cláusula 4.5.1 não geram, por si só, direito ao reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato. 

4.5.3. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

4.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou 

compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as 

autorizem.  

4.7. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços e ao pedido de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato será preferencialmente de 

1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação prevista no §6º do art. 135 

da Lei Federal nº 14.1333/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. São obrigações da CONTRATADA: 
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5.1.1. Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as 

especificações e obrigações descritas no Edital de Licitação nº 91.120/2025 e seus 

Anexos, que é parte integrante do presente instrumento em especial o Anexo II – 

Termo de Referência; 

5.1.2. Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a 

CONTRATANTE pela fiel e integral realização dos serviços contratados; 

5.1.3. Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

5.1.4. Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento 

do presente contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, 

saúde física e mental e todas as informações necessárias, de forma a garantir uma 

perfeita qualidade e eficiência dos serviços prestados; 

5.1.5. Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados,

quando for o caso, que participem da execução do objeto contratual; 

5.1.6. Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que 

participem da execução do objeto contratual; 

5.1.7. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as 

precauções necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de 

proteção individual (EPI) exigidos pela legislação, respondendo por eventuais 

indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe comunicar à 

CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

5.1.8. Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 

previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da 

prestação dos serviços; 

5.1.9. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

5.1.10. Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus 

empregados e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser 

descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado; 

5.1.11. Manter, durante o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação 

exigidas na contratação. 

5.1.12. Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz.  
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5.1.13. A comprovação do atendimento a reserva de cargos deverá ser feita sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE, com a indicação dos empregados que 

preencherem as referidas vagas.  

5.2. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no 

todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Edital de 

Licitação nº 91.120/2025 e seus Anexos, que é parte integrante do presente instrumento 

em especial o Anexo II – Termo de Referência, cabendo-lhe especialmente: 

6.1.1. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições 

legais que a regem;

6.1.2. Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA 

as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

6.1.3. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços 

contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de 

cobrança; 

6.1.4. Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal 

para acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a mão de 

obra que o integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos materiais, 

manutenção e etc., realizando a supervisão das atividades desenvolvidas pela 

CONTRATADA e efetivando avaliação periódica; 

6.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

6.1.6. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente 

contrato; 

6.1.7. Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela 

CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

6.1.8. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições 

requeridas para a contratação; 

6.1.9. Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem 

competirá o acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 

62.100/2022; 
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6.1.10. Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando 

qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde 

será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins 

de pagamento; 

6.1.11. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da 

CONTRATADA que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a fiscalização 

ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente, bem 

assim a substituição de equipamentos, que não se apresentarem em boas 

condições de operação ou estiverem em desacordo com as especificações 

técnicas. 

6.1.12. A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exime, nem diminui a 

completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou

omissão às cláusulas contratuais. 

6.1.13. A CONTRATANTE poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos 

equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no 

edital/contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. Os serviços serão remunerados pelos valores unitários x o total de dias de 

atendimento realizados no mês.  

7.1.1. As faltas justificadas dos profissionais, bem como os cancelamentos prévios (com 

aviso de até 24h de antecedência) por parte dos responsáveis serão glosados, 

visto não serem realizados. 

7.1.2. As sessões ou atendimentos não realizados, sem a devida justificativa, serão 

glosados e poderão ser considerados inexecução parcial, com as penalidades 

cabíveis. 

7.2. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de cada nota 

fiscal ou nota fiscal fatura.  

7.2.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 

CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

7.3. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 

Administração, a CONTRATADA terá direito à aplicação de compensação financeira, nos 

termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 
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7.3.1. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, o valor do 

principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica 

da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros 

incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR + 

0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para tanto, o período correspondente à 

data prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente 

ocorreu.

7.3.2. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser 

formalizado pela CONTRATADA. 

7.4. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, 

mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, 

acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais débitos da 

Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 

7.4.1. No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do Município de São 

Paulo, deverá ser apresentada prova de inscrição no CPOM – Cadastro de 

Empresas Fora do Município, da Secretaria Municipal de Finanças, nos termos dos 

artigos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº 13.701/2003, com redação da Lei Municipal 

nº 14.042/05 e artigo 69 do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 53.151/2012. 

7.4.2. Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor do 

ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a prestação 

de serviços objeto do presente, será retido na fonte por ocasião de cada pagamento, 

consoante determina o artigo 9º-A e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei Municipal nº 

13.701/2003, acrescentados pela Lei Municipal nº 14.042/05, e na conformidade do 

Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo 

Decreto Municipal nº 53.151/2012 e da Portaria SF nº 124/2022. 

7.5. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a 

seguir discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos 

competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S., 

fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de 

Terceiros – CND – ou outra equivalente na forma da lei;  

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo; 
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d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Cadastro Informativo Municipal (CADIN); 

f) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

g) Relatório de Medição dos Serviços; 

h) Relação atualizada dos empregados vinculados à execução do contrato, no mês 

anterior ao mês da prestação do serviço que se refere o pedido de pagamento; 

i) Folha de frequência dos empregados vinculados à execução do contrato, no mês 

anterior ao mês da prestação do serviço que se refere o pedido de pagamento; 

j) Folha de pagamento dos empregados vinculados à execução do contrato, do mês 

anterior ao mês da prestação do serviço que se refere o pedido de pagamento; 

k) Guia do FGTS Digital - GFD com seu respectivo comprovante de pagamento, 

correspondente ao mês anterior ao mês da prestação do serviço a que se refere o

pedido de pagamento; 

l) Relatório de conferência “Detalhe da guia emitida” do FGTS Digital, com a relação de 

empegados correspondentes a GFD apresentada, do mês anterior ao mês da 

prestação do serviço a que se refere o pedido de pagamento; 

m) Protocolo da DCTF WEB que demonstre os valores a recolher da Contribuição 

Previdenciária correspondente ao mês anterior ao mês da prestação do serviço a que 

se refere o pedido de pagamento; 

n) DARF gerado na DCTF WEB, com seu respectivo comprovante de pagamento, 

referente à contribuição previdenciária (INSS) correspondente ao mês anterior ao mês 

da prestação do serviço a que se refere o pedido de pagamento; 

o) Comprovante de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 

remunerado e décimo terceiro salário, relativos ao mês anterior ao mês da prestação 

do serviço a que se refere o pedido de pagamento; 

p) Comprovante do pagamento de vale transporte e vale alimentação nos termos da 

convenção coletiva, relativos ao mês anterior ao mês da prestação do serviço a que 

se refere o pedido de pagamento; 

q) Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional, quando 

houver, ocorridos no mês anterior ao mês da prestação do serviço a que se refere o 

pedido de pagamento; 

r) Comprovante de que todos os empregados vinculados ao contrato recebem seus 

pagamentos em agência bancária localizada no Município ou na região Metropolitana 

onde serão prestados os serviços; 
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s) No pagamento relativo ao último mês de prestação dos serviços, cópia dos termos de 

rescisão dos contratos de trabalho, devidamente homologados, dos empregados 

vinculados à prestação dos respectivos serviços, ou comprovação de realocação dos 

referidos empregados para prestar outros serviços. 

7.5.1. Caso os profissionais da CONTRATADA não sejam celetistas, a CONTRATADA 

deverá apresentar mensalmente os documentos comprobatórios do vínculo dos 

profissionais que atuarão nesta contratação junto à CONTRATADA (a 

comprovação do vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro 

na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo 

possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se 

responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da Súmula nº 

25 TCESP).

7.5.2. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 

negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

7.6. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária. 

7.7. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista na cláusula 

7.5.2., não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou 

rescisão contratual, conforme o caso. 

7.8. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, 

conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro 

de 2010. 

7.9. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto 

às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

8.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto 

Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da Lei Complementar nº 

123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das demais normas 

complementares aplicáveis. 

8.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 124 da Lei Federal 

14.133/21, bem como poderá ser modificado, unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA, nos termos do 

art. 104 do mesmo diploma legal. 
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8.3. A CONTRATANTE, nos termos do artigo 104, inciso V da Lei Federal 14.133/21, reserva-

se o direito de ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 

vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:  

8.3.1. Risco à prestação de serviços essenciais; 

8.3.2. Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

contratado, inclusive após extinção do contrato. 

8.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, 

nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

8.5. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

8.6. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

8.7. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.7.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme o Anexo II – Termo de Referência do Edital 

de Licitação nº 91.120/2025, que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para 

todos os fins. 

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela 

fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos 

para fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022 e 

com as disposições do Anexo II – Termo de Referência do Edital de Licitação nº 

91.120/2025. 

9.3. Para a execução dos serviços previstos neste contrato, a Área Técnica Requisitante 

(SMS/SMS-3/NTAJ/ACAOJUDICIAL) deverá, por meio do Gestor Técnico do Contrato ou 

de representante designado, propor e conduzir reuniões técnicas orientativas com 

representante(s) da CONTRADADA.  

9.3.1. Essas reuniões ocorrerão, no mínimo, no início da execução contratual e em 

cada prorrogação, visando o acompanhamento contínuo da execução contratual. 
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9.3.2. A comprovação da realização das reuniões será feita por meio da elaboração de 

ATA, assinada por todos os participantes e anexada ao respectivo processo de 

contratação. 

9.4. O objeto contratual será recebido pela fiscalização da CONTRATANTE consoante as 

disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas municipais 

pertinentes, que avaliará e atestará se os serviços foram prestados a contento. 

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da importância 

mensal devida à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

observados os trâmites legais e os princípios do contraditório e ampla defesa.  

9.6. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil 

da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou 

disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, verificadas

posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a CONTRATADA 

poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, 

com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou  

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração 

Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

10.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso no início 

da prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 

10.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser 

promovida, a critério exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, 

por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a pena de multa de 20% (vinte 

por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação 

da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

ccc030d730166827bd951f21ed264b1ae7ef9c76a0ca05b9d549d515fd1cf0c35b801e5a1da6a6c9f8aa29f790ffcf3c71b87d6e71a378fe29449279743ae87932ce61700f7e



 

 

PROCESSO SEI Nº 6018.2025/0070776-0 

 

Página 13 de 16 

 

 

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 10% (dez por cento), sobre o valor 

mensal da parcela não executada, ou que a execução tenha sido considerada não 

a contento pela fiscalização do contrato, além da possibilidade de aplicação da 

pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

máximo de 03 (três) anos. 

10.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar 

e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.2.4. Pela rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor do contrato. 

10.2.5. Pelo descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito 

diretamente à execução do objeto contratual, multa de 0,5% (meio ponto

percentual) sobre o preço mensal; 

10.3. A CONTRATANTE, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa pecuniária, 

não superior a R$ 50,00 (cinquenta reais), em advertência, uma única vez a cada 6 (seis) 

meses, a contar da data da conversão da aplicação da penalidade. 

10.4. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao 

conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às 

obrigações trabalhistas, tais como salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, entre 

outros, previstos em lei ou instrumento normativo da categoria e constantes na planilha de 

composição de custo, caberá a CONTRATANTE apurá-la e, se o caso, garantido o 

contraditório, aplicar à CONTRATADA multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor da 

parcela não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a 

situação, o contrato será rescindido. 

10.5. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no item 10.1, 

independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação 

de serviço imposto à Administração. 

10.6. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

10.6.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da 

multa, a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 

10.6.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da comunicação oficial. 
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10.6.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa. 

10.6.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da 

multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado 

da solicitação da CONTRATANTE. 

10.7. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

10.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 

167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA

11.1. Para execução deste contrato, será prestada garantia no valor de R$ 3.024,00 (três mil e 

vinte e quatro reais) correspondente ao importe de 5% (cinco inteiros por cento) do valor 

total do contrato, nos termos do artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/21, observado o 

quanto disposto na Portaria SF nº 76/2019. 

11.1.1. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência 

prorrogada, a CONTRATADA será convocada a reforçar a garantia, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma 

percentagem estabelecida. 

11.1.2. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da 

penalidade estabelecida na cláusula 10.2 deste contrato.  

11.2. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos 

decorrentes da execução do contrato, inclusive nos termos da Orientação Normativa 2/12 

– PGM, e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. 

11.3. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo 

dos serviços, mediante requerimento da CONTRATADA, que deverá vir acompanhado de 

comprovação, contemporânea, da inexistência de ações distribuídas na Justiça do 

Trabalho que possam implicar na responsabilidade subsidiária do ente público, 

condicionante de sua liberação, nos termos da Orientação Normativa 2/12 – PGM. 

11.4. A validade da garantia prestada, em seguro-garantia ou fiança bancária, deverá ter 

validade mínima de 180 (cento e oitenta) dias, além do prazo estimado para encerramento 

do contrato, por força da Orientação Normativa nº 2/2012 da PGM e Portaria SF nº 

76/2019. 

 

ccc030d730166827bd951f21ed264b1ae7ef9c76a0ca05b9d549d515fd1cf0c35b801e5a1da6a6c9f8aa29f790ffcf3c71b87d6e71a378fe29449279743ae87932ce61700f7e



 

 

PROCESSO SEI Nº 6018.2025/0070776-0 

 

Página 15 de 16 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas 

deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao 

cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços: 

CONTRATANTE: camiladamico@prefeitura.sp.gov.br  

CONTRATADA: juridico@cuidarcomhope.com.br  

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem 

pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições 

gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto

aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos 

mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

12.6. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o Edital de 

Licitação nº 91.120/2025, que deu origem à contratação, com seus Anexos e a Proposta 

da CONTRATADA. 

12.7. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a 

o Decreto Municipal n.º 62.100/22, Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, 

aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos omissos. 

12.8. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente contrato, ou em 

razão dele, deverão observar as disposições da Lei nº 13.709/2018 e de normas 

complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e pela 

CONTRATANTE.  

12.9. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, por meio do Fiscal do Contrato, 

no prazo máximo de 24 horas da ciência do fato, a ocorrência de qualquer situação que 

possa acarretar potencial ou efetivo risco ou dano aos titulares dos dados pessoais, e/ou 

que não esteja de acordo com os protocolos e normas de proteção de dados pessoais. 

12.10. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 
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relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste 

Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 

seja ou venha a ser. 

 

E por estarem de acordo as partes CONTRATANTES, lavrado o presente instrumento, que, lido 

e achado conforme, segue assinado em duas vias de igual teor e forma pelas partes 

contratantes e rubricado por duas testemunhas presentes ao ato. 

 

 

 
DEBORA SILVERIO LANGOWSKI 

HOPE HOME CARE LTDA. 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

LUIZ CARLOS ZAMARCO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA 
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENÇÃO DOMICILIAR 
  

  
1. OBJETO 
1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de assistência à saúde 
para pacientes acamados com alto nível de dependência necessitando de cuidados 
domiciliares Serviço técnico de FISIOTERAPIA MOTORA e RESPIRATÓRIA.  
1.2 Este Termo de Referência refere-se à contratação de empresa para prestar assistência 
a paciente I.S.L., inscrita no RG sob nº 52.693.662-9 e inscrita no CPF sob nº 510.190.118-
07, residente e domiciliada na Rua José Manoel Camisa Nova, n°24, APTO 21B, JD SÃO 
LUIZ, São Paulo- SP, CEP: 005848-150, para atender demanda judicial - Ação de 
Procedimento Ordinário nº 1023944-83.2022.8.26.0053. 
1.3 A paciente I.S.L., com diagnóstico de ECNE, se encontra totalmente dependente de 
ventilação mecânica, fazendo uso contínuo de ventilador Astral 100. 
   
2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1 A empresa contratada deverá prestar os seguintes serviços: 
2.1.1 – PROFISSIONAIS 
SERVIÇOS DESCRITIVO QUANTITATIVO 

  
Fisioterapia 
RESPIRATÓRI
A Domiciliar 

Realização de fisioterapia respiratória   – 
01x ao dia, 05 dias na semana, de 30 
minutos de fisioterapia respiratória, que é o 
limite que a paciente suporta. 
Verificação do 
equipamento de ventilação mecânica/circuitos, 
realizando as parametrizações e adequações 
necessárias. 

 01 x ao dia 
 nos dias da 
semana como 
segue: Segunda, 
quinta, sexta, 
sábado e 
domingo  

Fisioterapia 
MOTORA 
Domiciliar 

Realização de fisioterapia motora – 01x ao 
dia, 04 dias na semana, 30 minutos de 
fisioterapia motora, que é o limite que a 
paciente suporta. 

01 x ao dia  
Nos dias da 
semana, como 
segue: 
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Segunda, sexta, 
sábado e 
domingo  

  
  3. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

3.1 Garantir a execução do objeto deste contrato, obedecidas às disposições da legislação 
vigente, normas técnicas, de segurança e Plano Terapêutico a ser desenvolvido 
pela empresa contratada e aprovado pela Coordenadoria Regional de Saúde Sul, 
responsabilizando-se integralmente pelo objeto do presente ajuste; 
3.2 Designar, por meio escrito, no ato de recebimento da autorização de serviços, 
preposto(s) capaz (es) de promover visitações semanais na residência do paciente, e 
podendo tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos, e que tenha (m) 
poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste Contrato. Este 
(s) preposto (s) terá (ão) a obrigação de reportar (em) –se, quando houver necessidade, 
ao coordenador dos serviços do Contratante e tomar providencias pertinentes quanto a 
evolução do (s) paciente (s); 
3.3 Manter permanentemente em serviço, profissionais para desenvolver as atividades 
previstas no presente contrato. Manter pessoal operacional qualificado com número 
suficiente, para garantir o atendimento conforme pactuado e descrito no contrato; 
3.4 A Contratada deverá apresentar declaração que a empresa possui central telefônica 
(0800) para atendimentos de suporte ao paciente e equipamentos, em horário comercial e 
fora deles (24 horas por dia durante os 7 dias da semana, incluindo os feriados), sem ônus 
ao órgão ou usuário; 
3.5 Realizar o monitoramento através de planilhas de controle de assiduidade dos 
profissionais, conforme anexos que passam a integrar este instrumento; 
3.6 Observar e respeitar as normas e regulamentos vigentes do Contratante; 
3.7 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 
3.8 Comprometer-se com o sigilo, segundo as normas éticas, garantindo-se o anonimato 
quando se fizer necessário; 
3.9 A empresa deverá seguir o estabelecido pela Resolução da Diretoria Colegiada 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC nº 11, de 26 de janeiro de 2006 
que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Funcionamento de Serviços que 
prestam atenção domiciliar – tendo como requisitos mínimos: 
3.9.1 Alvará expedido pelo órgão sanitário competente; 
3.9.2 Responsável técnico: profissional de nível superior da área da saúde, 
habilitado junto ao respectivo conselho profissional; 
3.9.3 Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES 
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3.10 Fica reservado o direito de realizar perícias médicas, exames, auditorias e inspeções, 
de acordo com os preceitos do Código de Ética Médica, com o objetivo de acompanhar os 
serviços contratados; 
3.11 A Contratada fica obrigada a apurar eventuais reclamações escritas apresentadas 
pela Contratante dando ciência à mesma das medidas tomadas para sanar as falhas 
apontadas; 
3.12 A prestação de serviços destina ao atendimento em domicílio; 
3.13 A empresa deverá fornecer profissionais técnicos/especializados para a execução 
dos serviços descritos que deverão ter formação específica, reconhecida pelo MEC, estar 
em dia com o conselho de classe correspondente para exercer sua profissão e devido 
Registro no CNES, se aplicável. Ficando vedado à Contratada utilizar a prestação de 
serviços como local de estágio para seus funcionários e outros; 
3.14 A empresa deverá fornecer, com antecedência de até 03 (três) dias do início da 
execução dos serviços, a relação de profissionais que realizarão os trabalhos, incluindo o 
responsável técnico (se aplicável), que acompanhará a execução contratual nas 
dependências da residência dos pacientes; 
3.15 A empresa deverá fornecer a escala mensal de atendimento dos Prestadores de 
Serviços, sendo que os contratados deverão cumprir os postos discriminados no quadro, 
em observância a qualidade do atendimento, eventuais alterações, devem ser 
comunicadas com antecedência; 
3.16 É vedado à Contratada proceder, sem prévia autorização da fiscalização, alteração 
de qualquer natureza nos serviços. Quaisquer modificações ou providências necessárias 
à adequação dos serviços, a suprir falhas ou omissões, deverão ser solicitadas por escrito, 
à Contratante; 
3.17 Não será autorizado o atendimento de paciente(s) internado(s) em Hospitais e em 
Casas de Saúde. Caso ocorra a internação de algum paciente(s) durante a vigência do 
Contrato, esta ocorrência deverá ser comunicado a SMS, que suspenderá o Atendimento 
pelo período em que o paciente estiver internado; 
3.18 Os Familiares e/ou Curadores deverão informar aos Prestadores de Serviço, todos 
os detalhes necessários a respeito do Atendimento e as necessidades dos pacientes, no 
sentido de tornar os serviços mais completos e eficientes, entretanto, não será permitida a 
intervenção direta de familiares ou de curadores representantes dos pacientes no objeto 
da Prestação de Serviços. Caso haja este tipo de ocorrência, a Contratada deverá 
comunicar por escrito à Contratante, para que a mesma possa tomar as medidas 
necessárias; 
3.19 Elaborar e implementar um Programa de Controle de Infecções e Eventos 
Adversos, (PCPIEA), considerando a Lei 9431/97; 
3.20 Dispor dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI de uso obrigatório, como 
exemplo: luvas de procedimentos, máscaras apropriadas, gorros e aventais e outros que 
forem necessários, em quantidades suficientes para o atendimento do paciente; 
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3.21 Realizar e disponibilizar mensalmente registro online de eventos assistenciais, ou 
digitalizar registro físico destes em igual período, desde que haja disponibilidade online, e 
em caso de intercorrência, quando solicitados pela CONTRATANTE. Esses registros 
devem ser imediatamente disponibilizados para a Coordenadoria Regional de Saúde 
Sul, responsável pelo caso, com as seguintes características: 
3.21.1 Escala e frequência dos profissionais envolvidos (Escala de Plantão), relatório dos 
serviços prestados, plano terapêutico, evolução clínica descrita por cada profissional 
envolvido na assistência. 
3.22 Durante a execução dos serviços, a empresa deverá elaborar os documentos abaixo 
relacionados e enviá-los conforme orientação da CONTRATANTE: 
3.22.1 Atualização da Relação de profissionais que prestarão assistência ao paciente, 
(escala de plantão), com antecedência de até 03 (três) dias do início de cada mês; 
3.22.2 Relatório de implantação da assistência a ser prestada pelos profissionais descritos, 
contemplando: diagnóstico, plano terapêutico, avaliação clínica e prognóstico em 
conformidade com cada Conselho profissional – encaminhar impreterivelmente na semana 
da implantação, e, posteriormente, um relatório mensal. 
3.22.3 Encaminhar prontuário domiciliar até o 5º dia útil do mês seguinte do atendimento 
contendo: 
3.22.4 O Formulário de evolução multiprofissional deverá ser ÚNICO para todos os 
profissionais contratados. O Formulário deverá conter: nome do paciente, preenchido em 
ordem cronológica de forma legível, sucinta e com carimbo do profissional com registro no 
seu órgão de classe. 
3.22.5 Relatório de serviços prestados – Relação quantitativa dos serviços prestados para 
fins de pagamento. Este relatório deverá ser encaminhado junto com os demais relatórios: 
prontuário domiciliar, relatório de evolução e avaliação de cada profissional até o 5° dia útil 
do mês seguinte do atendimento. 
3.23 A empresa contratada deverá enviar representante técnico envolvido no atendimento 
do paciente para reuniões periódicas com a equipe Coordenadoria Regional de 
Saúde Sul, responsável pelo caso, sempre que for solicitado; 
3.24 É vedado à contratada proceder, sem prévia autorização da contratante, alterações 
de qualquer natureza nos serviços prestados no que se refere aos profissionais, 
equipamentos, materiais e insumos constantes no contrato (se houver). 
3.25 Quaisquer modificações ou providências necessárias à adequação dos serviços, para 
suprir falhas, omissões, urgência e emergência, deverão ser solicitadas e justificadas até 
72 horas à Coordenadoria Regional de Saúde Sul e SMS/CONTRATOS, para que sejam 
autorizadas pela Contratante; 
3.26 Ao final do contrato, a empresa deverá encaminhar à contratante, todos os 
documentos relacionados ao paciente, inclusive o Prontuário Domiciliar. 
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4 RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
4.1 Prestar à Contratada todas as informações e esclarecimentos necessários para a 
efetiva e segura implantação Serviço técnico de FISIOTERAPIA MOTORA e 
RESPIRATÓRIA bem como os que eventualmente venham a ser solicitados, e que digam 
respeito à natureza dos serviços contratados; 
4.2 A CONTRATANTE deverá assegurar à CONTRATADA, condições para o regular 
cumprimento das obrigações desta última, inclusive realizando o pagamento pelo 
fornecimento na forma do ajustado entre as partes; 
4.3 Fiscalizar e Supervisionar todas as atividades desenvolvidas pela Contratante 
realizando avaliações periódicas; 
4.4 Comunicar por escrito qualquer falta ou deficiência, devendo ser corrigida 
imediatamente pela Contratante; 
4.5 Indicar formalmente o gestor e/ou fiscal para acompanhamento da execução 
contratual. 
   
5 DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO e 
NO CERTAME LICITATÓRIO: 
5.1 Comprovar através de cópia o auto de licença de Funcionamento conforme legislação 
vigente, se houver; 
5.2 Cópia o Alvará Sanitário atualizado ou Cadastramento definitivo da empresa 
proponente, emitido por órgão da Vigilância Sanitária local; 
5.3 Apresentar o rol da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica, que se 
responsabilizará pela assistência: 
5.3.1 Registro dos profissionais da área da saúde no Conselho Regional (se aplicável); 
5.3.2 Certificado de Responsabilidade Técnica (CRT); 
5.3.3 Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES. 
5.3.4 Declaração que atende todas as exigências da Resolução 474 de 20/12/2016 que 
normatiza os atendimentos domiciliares pelo profissional fisioterapeuta e Lei 6.316 de 
17/12/1975, que regula o exercício da profissão em todo o território nacional, somente é 
permitido ao portador de carteira profissional expedida por órgãos competentes. 
 
6 DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.1 Comprovar através de cópia o auto de licença de Funcionamento conforme legislação 
vigente, se houver; 
6.2 Cópia o Alvará Sanitário atualizado ou Cadastramento definitivo da empresa 
proponente, emitido por órgão da Vigilância Sanitária local; 
6.3 Apresentar o rol da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica, que se 
responsabilizará pela assistência: 
6.3.1 Registro dos profissionais da área da saúde no Conselho Regional (se aplicável); 
6.3.2 Certificado de Responsabilidade Técnica (CRT); 
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6.3.3 Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES. 
6.3.4 Declaração que atende todas as exigências da Resolução 474 de 20/12/2016 que 
normatiza os atendimentos domiciliares pelo profissional fisioterapeuta e Lei 6.316 de 
17/12/1975, que regula o exercício da profissão em todo o território nacional, somente é 
permitido ao portador de carteira profissional expedida por órgãos competentes. 
  
7 LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7. A contratada só poderá executar os serviços no domicílio do paciente, na cidade São 
Paulo, devidamente uniformizado, identificado por crachá e fazendo uso de Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI), adequados a atividade exercida. O endereço atual da 
paciente é na Rua José Manoel Camisa Nova, n°24, APTO 21B, JD SÃO LUIZ, São Paulo- 
SP, CEP: 005848-150. A prestação de serviços acompanhará o paciente em caso de 
mudança de endereço, dentro do mesmo Município. 
   
8 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1 O prazo da contratação deverá ser de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
menores ou idênticos períodos, respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, a contar da 
data fixada na Ordem de Início, nas mesmas condições, e poderá ser denunciado por 
escrito por qualquer das partes, com antecedência de 90 (noventa) dias contados da data 
do vencimento, observado o prazo limite e condições constantes no artigo 57 da Lei 
Federal nº14.133/21, mediante despacho de autorização da autoridade competente. 
8.2 Os serviços deverão ser iniciados em até 72 (setenta e duas horas) a contar da data 
da emissão da Ordem de Início. 
  
9 DO PREÇO 
9.1 "Os serviços serão remunerados pelos valores unitários x o total de dias 
de atendimento realizados no mês. As faltas justificadas dos profissionais, bem como os 
cancelamentos prévios (com aviso de até 24 h de antecedência) por parte dos 
responsáveis serão glosados, visto não serem realizados." 
9.2 Os cancelamentos prévios (com aviso de até 24 h de antecedência) por parte dos 
responsáveis do paciente ou dos profissionais constantes nesse contrato deverão ser 
reagendados. 
9.3 As sessões ou atendimentos não realizados, sem a devida justificativa, serão glosados 
e poderão ser considerados inexecução parcial, com as penalidades cabíveis. 
  
10 PENALIDADES 
10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a CONTRATADA 
poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, 
com as seguintes penalidades: 
d) Advertência; 
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e) Multa; 
f) impedimento de licitar e contratar; ou  
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
10.1.1Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação 
ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.2 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
10.2.1 Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso no início 
da prestação de serviços. 
10.2.2 Multa por inexecução parcial do contrato: 10% (dez por cento), sobre o valor 
mensal da parcela não executada, ou que a execução tenha sido considerada não a 
contento pela fiscalização do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 
(três) anos. 
10.2.3 Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
10.2.4 Pela rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor do contrato. 
10.2.5 Pelo descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito 
diretamente à execução do objeto contratual, multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre 
o preço mensal; 
10.3 A CONTRATANTE, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa 
pecuniária, não superior a R$ 50,00 (cinquenta reais), em advertência, uma única vez a 
cada 6 (seis) meses, a contar da data da conversão da aplicação da penalidade. 
10.4 Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao 
conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às 
obrigações trabalhistas, tais como salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, entre 
outros, previstos em lei ou instrumento normativo da categoria e constantes na planilha de 
composição de custo, caberá a CONTRATANTE apurá-la e, se o caso, garantido o 
contraditório, aplicar à CONTRATADA multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor da 
parcela não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a 
situação, o contrato será rescindido. 
10.5 A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no item 
10.1, independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da 
prestação de serviço imposto à Administração. 
10.6 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
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10.6.1 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da 
multa, a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 
10.6.2 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
comunicação oficial. 
10.6.3 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa. 
10.6.4 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da 
multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da 
solicitação da CONTRATANTE. 
10.7  Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, 
da Lei Federal nº 14.133/21. 
10.8 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 
166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 
10.9 No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público devido, nos 
termos do que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010. 
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ANEXO II - A 
TERMO DE CONTRATO Nº xxx/2025/SMS-1/CONTRATOS 

EMPRESA: xxx 
 

Atendimento Fisioterapia RESPIRATÓRIA Domiciliar (01 x ao dia, 05 dias 
na semana, conforme segue: segunda, quinta, sexta, sábado e domingo) 

PACIENTE: I.S.L. 
 

 
Período: _________________________________________ 

Dia/mês/ano 
Horário Nome do 

Profissional 
Visto 
profissional 

Visto 
Responsável Chegada Saída 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

 
Assinatura Responsável pela paciente:____________________________________  
 
Data ___/___/___ _______________________________________ 

           STS - (fiscal - assinatura e carimbo) 
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ANEXO II - B 
TERMO DE CONTRATO Nº xxx/2025/SMS-1/CONTRATOS 

EMPRESA: xxx 
 

Atendimento Fisioterapia MOTORA Domiciliar (01 x ao dia, 04 dias na 
semana, conforme segue: segunda, sexta, sábado e domingo) 

PACIENTE: I.S.L. 
 

 
Período: _________________________________________ 

Dia/mês/ano 
Horário Nome do 

Profissional 
Visto 
profissional 

Visto 
Responsável Chegada Saída 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

 
Assinatura Responsável:__________________________________________  
 
Data ___/___/___ _______________________________________ 

          STS - (fiscal - assinatura e carimbo) 
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RAZÃO SOCIAL HOPE HOME CARE LTDA

CNPJ 57.238.598/0001-79

ENDEREÇO RUA ROTA DOS IMIGRANTES N°485, CENTRO, SALA 104, EDIFICIO B, HOLAMBRA - SP, CEP 13825067

MUNICÍPIO HOLAMBRA/SP

E-MAIL operador2@avantelicitacoes.com.br

FONE (43) 3344-4119

BANCO BANCO C6 S.A.

AGÊNCIA 1 CONTA 34343903-4

Sócio Administrador: DEBORA SILVERIO LANGOWSKI

RG 3292121706

CPF 047.956.989-45

Endereço RUA PROTEAS, Nº 379, bairro jardim flamboyant, municipio de holambra sp, CEP 13826-000

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91120/2025

ÓRGÃO PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

PROCESSO: 6018.2025/0070776-0

Prezados Senhores,

LOTE:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UND QTDADE VALOR UNIT. VALOR MÊS VALOR ANO

1

Fisioterapia RESPIRATÓRIA Domiciliar 

Realização de fisioterapia respiratória, com tempo de duração de 

30 minutos (limite que a paciente suporta) Verificação do 

equipamento de ventilação mecânica/circuitos, realizando as 

parametrizações e adequações necessárias. 

01 x ao dia, 05 dias na semana, conforme segue: segunda, quinta, 

sexta, sábado e domingo

SERVIÇO SESSÕES 22  R$              120,00  R$             2.640,00 31.680,00R$     

2

Fisioterapia MOTORA Domiciliar

Realização de fisioterapia motora, com tempo de duração de 30 

minutos (limite que a paciente suporta).

01 x ao dia, 04 dias na semana, conforme segue: segunda, sexta, 

sábado e domingo

SERVIÇO SESSÕES 20  R$              120,00  R$             2.400,00 28.800,00R$     

TOTAL 60.480,00R$     

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos jurídicos e legais de direito.

HOLAMBRA/SP

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

PROPOSTA DE PREÇOS

quarta-feira, 26 de novembro de 2025

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Ss. nossa proposta de preços, relativa a licitação em epígrafe.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

A) INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: Os serviços serão executados por técnicos especializados na área específica, (fisioterapeuta), devendo ser iniciados em até 72

(setenta e duas horas) a contar da data da emissão da Ordem de Início.

B) VALIDADE DA PROPOSTA: A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação.

C) DADOS BANCÁRIOS: a licitante declara que abrirá conta no banco do brasil para fins de pagamento.

DAS DECLARAÇÕES:

01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta

licitação.

02. Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital e Anexos, relativos à licitação supra, bem como às

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a Lei Complementar 147/2014 e Decretos nº

56.475/2015 e, e demais normas complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente.

03. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade estabelecida no prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos de

fornecimento porventura existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com as especificações técnicas (Anexo II do Edital), respeitando as condições de

embalagens, prazos de validade, requisitos específicos, enfim todas as especificações.

Declaramos que os produtos/serviços cotados atendem as características mínimas exigidas em Edital, estando ciente das penalidades impostas no caso de

inexecução contratual.

Declaro, que estamos cientes e de acordo com todos os termos do edital.

HOPE HOME CARE LTDA

57.238.598/0001-79

______________________________

Declaramos que no preço cotado, estarão incluídas todas as despesas com a aquisição, transportes, bem como encargos com pessoal, sociais, fiscais, comerciais,

administrativos, lucros e quaisquer tributos ou despesas incidentes sobre a execução do objeto, não se admitindo qualquer adicional

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

 SESSENTA MIL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS. 

HOPE HOME 

CARE 

LTDA:57238598

000179

Assinado de forma 

digital por HOPE HOME 

CARE 

LTDA:57238598000179 

Dados: 2025.11.26 

14:46:43 -03'00'

ccc030d730166827bd951f21ed264b1ae7ef9c76a0ca05b9d549d515fd1cf0c35b801e5a1da6a6c9f8aa29f790ffcf3c71b87d6e71a378fe29449279743ae87932ce61700f7e



Documento assinado com o método de criptografia SHA 256

Fluxo de assinatura iniciado por: Camila Damico de Oliveira

CAMILADAMICO@PREFEITURA.SP.GOV.BR

Assinaturas

DÉBORA SILVERIO LANGOWSKI
operador2@avantelicitacoes.com.br

CPF: 047.956.989-45

IP: 177.220.180.88

Assinou como signatario em:

12/01/2026 08:15:22

DÉBORA SILVERIO

LANGOWSKI
Assinatura

Luiz Carlos Zamarco
assessoriagabinetesaude@prefeitura.sp.gov.br

CPF: 760.895.848-00

IP: 201.87.151.42

Assinou como signatario em:

12/01/2026 13:37:14

Luiz Carlos Zamarco
Assinatura

Daniela Nascimento
daninascimento@prefeitura.sp.gov.br

CPF: 395.579.558-64

IP: 201.87.151.42

Assinou como signatario em:

12/01/2026 15:15:08

Daniela Nascimento
Assinatura

Camila Damico de Oliveira
camiladamico@prefeitura.sp.gov.br

IP: 179.118.174.230

Assinou como signatario em:

12/01/2026 17:10:28

Camila Damico de Oliveira
Assinatura

Data de criação: 09/01/2026 14:52:42

Código de Identificação:

ccc030d730166827bd951f21ed264b1ae7ef9c76a0ca05b9d549d515fd1cf0c35b801e5a1da6a6c9f8aa29f790ffcf3c71b87d6e71a378fe29449279743ae87932ce61700f7e

Documento

TERMO_DE_CONTRATO_004_202
6___HOPE_HOME_CARE_PD

Use o QR Code ao lado, clique aqui ou copie e cole o link abaixo para

verificar a validade das assinaturas deste documento:
https://app.lexio.legal/lexio_sign/checar_assinatura?code=ccc030d730166827bd951f21ed264b1ae7ef9c76a0ca05b9d5

49d515fd1cf0c35b801e5a1da6a6c9f8aa29f790ffcf3c71b87d6e71a378fe29449279743ae87932ce61700f7e
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